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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAfS
.Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

ATO DE ARQUIVAMENTO

o Superintendente Regianal de Meia Ambiente e Desenvalvimenta Sustentável da Narte de
Minas, na usa de suas atribuições legais, .',

Cansideranda que, perante a não.apresentação. das infarmações caniplementares ao.processa
au a apresentação. das de farma insuficiente à análise técnica,::nãa há cama dar cantinUidade
às análises técnica-jurídicas referentes ao.licenciamento. ambiental em questão..

. Cansidera~da que a empreendedar fara natificada pela aficia SUPRAM NM 1202/2017, a qual'
salicitau infarmações camplementares. Entretánda, ressalta-se que a empreendedar não.
apresentau as infarmações saiicitadas de farma suficientes para.a análise técnica.

C, . Cansideranda .6 tear da parecer técnica e parecer jurídico n' 132/2017, que recamenda a
arquivamenio da presente processa pelas fatas e fundamentas legais expastas;

.Cansideranda ainda as critérias impastas pela Reso1uçãa Canjunta SEMAD/lEF/F~AMlIGAM
n' 2288, de 07 de Agasta de 2015, pnncipalmente na que cancerne ao.Art. 4', Anexas I, 11e IV,
a SUPRAM NM decidiu arquivar a pracessa par falta de candiçÕes para análise.. . \
Cansideranda, desta farma, a regra prevista nas artigas 16 e 17 da Resaluçãa CONAMA n.'
237, de 19 de dezembro de 1997;

Cansideranda, par fim, que a "Administração. pade declarar extinta a pl'Ocessa quando.
exaurida sua finalidade au quando a abjeta .da decisão. se tarnar impassivel, inútil au
prejudicada par fato.superveniente" (Lei n.' 14.184, de 31.01.2002).

Determina a arquivamento. da processd de Licença de. Instalação. Carretiva n°
00333/2010/002/2016 da empreendedar MATADOURO. MUNICIPAL DE
BOCAIÚVAlPREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAíUVA , CPF/CNPJ 18.803.072/0001-32 ,
cujas atividades lacali+am-se no município. de Bacaiúva/MG.

Em casa de necessidade, remeta-se as autas à Assessaria Juridica da SEMAO para que as
encaminhe à Advocacia Geral da Estada para inscrição. da débito. de natureza ambiental em
dívida ativa da Estada.

Encaminhe-se as .dadas da presente pracessa à Diretoria de Gestão. das .Qe~úncias
Ambientais,DIGED para fiscalização. de praxe e apuração. de eventuais infrações ambientais.

'Mantes Claras,,17 de navembra de 2017

.f!tb-~-kd.{)
Clésio Cândido Amaral

Superintendente Regianal de Regularização.Ambiental da Narte de Minas
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